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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0595, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 CONCEDER pensão por morte a ANNY GABRIELLY MURITIBA LEGUIZAMON, representada legalmente 
pela genitora RAYZA TALITA VIEIRA MURITIBA, na condição de Filha de MARCO ANTONIO LEGUIZAMON, matrícula 
n. 109465022, que detinha o cargo de Policial Penal, símbolo 667/SEG/5, código 40390, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, 
art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 08 de fevereiro de 2025 (Processo n. 
77/004346/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0596, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS, na condição de Genitor de JOSÉ DOS 
SANTOS, matrícula n. 63315021, que detinha o cargo de Soldado-BM, símbolo 708/SD/1, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, em cumprimento à decisão judicial, em 
caráter definitivo, conforme Autos n. 0801393-81.2023.8.12.0010, com validade a contar de 1º de junho de 2025 
(Processo n. 77/005288/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0597, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARLI AZEVEDO SARACHO, na condição de Cônjuge de 
EUZEBIO SARACHO, matrícula n. 66700021, reformado no cargo de Segundo Sargento-PM, símbolo 708/2SG/6, 
código 40017, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso IV, 
alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do 
Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro 
de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 24 de abril de 2025 (Processo n. 
77/004473/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0598, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a TÍNDARO AOR WESS MOREIRA, na condição de Cônjuge 
de MARIA DAS NEVES SANTANA MOREIRA, matrícula n. 1515022, aposentada no cargo de Técnico Fazendário, 
símbolo 514/E/5, código 80015, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
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alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 10 de abril de 2025 (Processo n. 
77/004110/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0599, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em 
índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor KEILA 
MIRIAN DA SILVA, matrícula n. 130948021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função 
Agente de Merenda, Tabela Salarial: 651/B2/3, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 
76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/094731/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0600, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR “ex officio”, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Tenente-BM MAX DE SOUZA TOSTA, matrícula n. 22688022, 
símbolo 708/1TE/6, código 40033, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “b”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho 
de 2020 (Processo n. 31/047483/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0601, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANFERIR a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Capitão-BM ANTONIO MARCOS FRANCELINO, matrícula n. 
83626021, Tabela Salarial: 708/CAP/7, código 40033, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I; art. 89, inciso I e 
art. 90-B, inciso I, alíneas “a” e “b” todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/049569/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

 JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0602, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARCIA MARIA GARCIA DE SOUZA BORDIGNON, matrícula n. 74506021, ocupante do cargo de 
Professor, classe F3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, 
§1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/042864/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/007144/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de IVETE MAIDA FRAGOSO, 
matrícula n. 6510022, aposentada no cargo de Especialista de Serviços de Saúde, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.583/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000375/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por SERGIO CARLOS 
MARTINS, matrícula n. 103651024, aposentado no cargo de Assistente de Serviços Operacionais, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.691/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0603, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 CONCEDER pensão vitalícia por morte a ARISTÉA MARIA MIRANDA DE SOUZA, condição de Cônjuge 
e representante legal da Neta Inválida  SAMELA MUNIK SOUZA DOS SANTOS, dependentes do ex segurado 
MÁRIO JOSÉ DE SOUZA, matrícula n. 26685023, aposentado no cargo de Agente de Policia Judiciária, tabela 
salarial 645/ES7/5, da Secretaria de Justiça e Segurança Publica do Estado de Mato Grosso do Sul , com fulcro no 
art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º e §2º, inciso I e II art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, 
incisos IV e VIII, alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, com alteração do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 12 de março de 2025 (Processo n. 77/004672/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


